LEI N.º 616/80

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Especial de CR$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Cruzeiros), destinado a atender despesas de Convênio realizado com o Mobral.

Art. 2º - O Crédito Especial de que trata o artigo 1º, correrá por conta do Superávit Financeiro  apurado em Balanço do Exercício Anterior, e será inscrito no Programa e elementos abaixo especificados:

0401 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

08 – EDUCAÇÃO E CULTURA

45 – ENSINO SUPLETIVO

213 – CURSOS DE SUPLÊNCIA

040108452132XXX – ENCARGOS DECORRENTES DE CONVÊNIO COM O MOBRAL

3000
Despesas Correntes



3100
Despesas de Custeio



3130
Serviços de Terceiros e Encargos



3132
Outros Serviços e Encargos
Cr$
25.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 12 de Setembro de 1980.

ANDRÉ LUIZ BORGES

PRESIDENTE

